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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR NÚCLEO/EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO/COMITÊ 

 

Portaria-SEI nº 335/2020 – de 03 de agosto de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 387 de 14 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 24, de 16 

de outubro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoa jurídica para a prestação do serviço 

de manutenção de mobiliários, equipamentos e utensílios de uso geral para atender às 

necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), 

unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh); 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação de serviço de manutenção, 

de mobiliários, equipamentos e utensílios de uso geral para atender às necessidades do HU-

UFJF/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 40, inciso II, do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh c/c art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio 

de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Rodrigo Martins Vilela, Siape 2299958, Integrante Requisitante; 

 Glaiser Alkmin, Siape 3126189, Integrante Técnico; 

 Jaqueline Silva Castro, Siape 3139795, Integrante Administrativo; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 343/2020 – de 10 de agosto de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 387 de 14 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 24, de 16 

de outubro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Reestruturar a Comissão de Apuração de Irregularidade de Fornecimento de Bens e 

Serviços (CADIF) do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-

UFJF/EBSERH. 

Art. 2º Passam a fazer parte da CADIF: 

 Daniel da Silva Scotelano, SIAPE: 2287949 – secretário; 

 Roselma Barbosa Fernandes, SIAPE: 2299946 – secretária. 

Art. 3º A CADIF passa a ter a seguinte composição: 

 Lívia Franco Pereira dos Santos, SIAPE: 2276398 – presidente;  

 Diego Passini Soares, SIAPE: 2260641 – vice-presidente; 

 Diego Passini Soares, SIAPE: 2260641 - membro; Ronnie Willian Teodoro Pinto, 

SIAPE: 3075230 – suplente; 

 Camila Rocha Miranda, SIAPE: 2159017 – membro; Laryssa Nunes Schmitz, 

SIAPE: 2347325 – suplente; 
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 Márcio de Moura Gromato, SIAPE: 2260662 - membro; Taiana Nascimento de 

Abreu, SIAPE: 2287886, suplente; 

 Milene Peres Guerson Medeiros Schuery, SIAPE: 2347320 – membro; Fabiana 

Luzia Moreira de Souza, SIAPE: 2287889 – suplente; 

 Rodolfo Cavallari de Faria, SIAPE: 2391707 – membro; Antônio Barbosa de 

Souza Neto, SIAPE: 2391350, suplente; 

 Thalita de Oliveira Gonçalves dos Santos, SIAPE: 2299983 – membro; Aline 

Santos de Oliveira, SIAPE: 2261984 – suplente; 

 Daniel Fernandes Afonso, SIAPE 2275677, secretário; 

 Daniel da Silva Scotelano, SIAPE: 2287949 – secretário; 

 Jaqueline Silva Castro, SIAPE 3139795, secretária; 

 Juviliana Pereira Corrêa, SIAPE: 2391400 – secretária; 

 Roselma Barbosa Fernandes, SIAPE: 2299946 – secretária; 

 Vitor Luiz Andrade, SIAPE 2148571, secretário. 

Art. 4º Cabe aos secretários desempenhar funções administrativas relativas aos processos de 

apuração de irregularidade no fornecimento de bens e serviços, elaborar peças processuais e 

atas, além de participar das reuniões da comissão para apresentação dos processos que 

estiverem sob sua responsabilidade. Membros e suplentes também poderão exercer função 

de secretário. 

Art. 5º Os trabalhos da CADIF são orientados de acordo com o estabelecido no Regimento 

Interno da Comissão. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 336/2020 – de 03 de agosto de 2020. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 387 de 14 de outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 24, de 16 

de outubro de 2019, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 034/2020, 

referente à  Dispensa de Licitação nº 0078/2020, celebrado entre a Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF – e a empresa ETP-EQUIPAMENTOS 

TERAPÊUTICOS PERSONALIZADOS COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ 08.692.553/0001-64, cujo 

objeto é a aquisição de cadeiras de banho hospitalares para atender a demanda da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF). 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular  Paula Regina Filgueiras Gazola ***.493.057-** 1440272 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 



11 

 

Nº 24, terça-feira, 11 de agosto de 2020 

  

Fiscal Titular Danielle Gomes Miranda ***.492.466-** 2287914 

Fiscal Substituto Alessandra Cristiane Andres Pires Bonila ***.816.787-** 2357856 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas 

ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da 

substituição e na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e 

fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), em especial os que se 

referem a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre 

outros pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão 

contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os 

formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-

UFJF/Ebserh responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos 

poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com 

vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação 

vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 

nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, 

disponível no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF, 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
http://www2.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf
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INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 337/2020 – de 03 de agosto de 2020. 

Processo nº23765.002938/2020-70 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria SEI nº 83, de 03 de março de 2020, publicada no Boletim de Serviço 

nº 09, de 10 de março de 2020, referente ao Processo nº 23765.002938/2020-70, ante as 

razões apresentadas no documento n.8148254. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 339/2020 – de 05 de agosto de 2020. 

Processo nº 23765.005967/2020-93 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh; 

Considerando a suspeição declarada no documento SEI 7173172; 
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Considerando a perda da vigência da Medida Provisória nº928, de 23 de março de 2020 e a 

plena retomada das atividades disciplinares; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar IGOR DE BRITO ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 2287998, CPF 048.727.336-22, 

ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotado no HU-UFJF, para atuar como 

COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº23765.005967/2020-93, através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria torna sem efeito a Portaria 192, de 21 de maio de 2020, publicada no BS 

n.16, de mesma data. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 340/2020 – de 05 de agosto de 2020. 

 

Processo nº 23765.005966/2020-49 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh; 

Considerando a suspeição declarada no documento SEI 7174109; 

Considerando a perda da vigência da Medida Provisória nº928, de 23 de março de 2020 e a 

plena retomada das atividades disciplinares; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar IGOR DE BRITO ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 2287998, CPF 048.727.336-22, 

ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotado no HU-UFJF, para atuar como 

COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº23765.005966/2020-49, através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria torna sem efeito a Portaria 187, de 21 de maio de 2020, publicada no BS 

n.16, de mesma data. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 341/2020 – de 07 de agosto de 2020. 

 

Processo nº 23765.008042/2020-02 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ARISTÓTELES DE ALELUIA JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº3001589, CPF 

662.069.016-53, ocupante do cargo Engenheiro Clínico, lotado no HU-UFJF, para atuar como 

COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº 23765.008042/2020-02, através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 
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Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 342/2020 – de 07 de agosto de 2020. 

 

Processo nº23765.002356/2020-93 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria SEI nº 64, de 14 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço 

nº 09, de 10 de março de 2020, referente ao Processo nº 23765.002356/2020-93, ante as 

razões apresentadas no documento n.8286983. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

 

Portaria-SEI nº 338/2020 – de 05 de agosto de 2020. 

Processo nº 23765.002058/2020-01 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art 16 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh; 

Considerando a perda da vigência da Medida Provisória nº928, de 23 de março de 2020 e a 

plena retomada das atividades disciplinares; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MARIA CECILIA BARBOSA VIEIRA DE ALMEIDA VILLELA, Matrícula SIAPE 

nº 1859061, ocupante do cargo de Médico - Psiquiatria da Infância e Adolescência, lotada no 

HU-UFJF/Ebserh; DENISE AZEVEDO GOMES FREITAS, Matrícula SIAPE nº 3002063, ocupante 

do cargo de Fisioterapeuta, lotado no HU-UFJF/Ebserh; RODRIGO MARTINS VILELA, Matrícula 

SIAPE nº 2299958, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HU-

UFJF/Ebserh; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo 

Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades 

administrativas descritas no Processo nº 23765.002058/2020-01, bem como proceder ao 

exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 


